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DIRETORIA EXECUTIVA  Proc. :~/- 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços no. 

092/2023 - FETEC, celebrado em 05.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa Starmix 

Soluções LTDA - ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de climatizadores, para 

atender as necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme 

justificativas constantes nos autos do processo n°. 0062/2023-G - 

FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

19.740,00 (dezenove mil e setecentos e quarenta reais), de acordo com os 

documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 27.812.0027.2080 - 

Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00, nos termos e justificativas constantes no processo administrativo 

n°. 0062/2023-G - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 05 de julho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 
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no. 0162 (ant.), zona 13, Bairro Raiar do Sol; Processo no. 
12932/2023, em nome de Valdecelia Maria do Nascimen-
to, Título Definitivo n°. 18.212 para o lote no. 0116 (ant.1 9), 
quadra n°. 0400(ant.109), zona 11, Bairro Cauamé. 

RETIFICAÇAO: Os Conselheiros retificaram os Pro-
cessos a seguir: Processo n°. 12255/2019, em nome de Le-
andro Moreira Figueiredo, onde se lê: Zona 10,bairro Jó-
quei Clube Leia-se: Zona 12,bairro Jóquei Clube; Processo 
n° 14778/2021 em nome de Leidian Dias Bezerra, onde se 
lê: zona 05, Bairro União, Leia-se: Zona 11, Bairro União. 
Do que para constar, eu Valdilene Mene- 
ses Fernandes, Secretária Executiva do Conselho Imobiliário 
Municipal de Boa Vista, lavrei a Presente ATA que após lida 
e aprovada vai, por mim e pelos demais Membros do C.J. M, 
assinada. 

Flávio Grangelro de Souza 
Procurador Adjunto do Município de Boa Vista 

Presidente do CIM 

De acordo: 

Aderval da Rocha Ferreira Filho 
Vereador - Presidente da Comissão 

de Finanças e Orçamento 
Conselheiro do CIM 

Ítalo Otávio Teixeira Pinto 
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça 

e Redação Conselheiro do CIM 

Sérgio Pillon Guerra 
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacioncil/EMHUR 
Conselheiro do CIM 

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF 
Conselheiro do CIM 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJN1ÇAO DE EDUCAÇW,1UMO, ESPORTES E OJ.IURA DE BOA VISTA 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0305/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-

que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Destituir o ex - servidor Delcimar de Oli-
veira Franco e designar o servidor Luiz Henrique de Sri-
to, Coordenador Técnico, para fiscalizar a contratação de 
empresa especializada em manutenção preventiva e cor-
retivo de conjuntos de elementos artísticos como cenários/ 
playgrounds para atender as necessidades desta Fundação 
de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme 
Processo n° 0115/2022. 

Art. 21  - Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de 
março de 2023, revogadas os disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
25 de Julho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE BXJCAÇAQTIJSMO, ESPORTES E OJL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N.° 0306/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo,  

Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art, 1° - Autorizar o afastamento da servidora Eliz 
Regina Nascimento Araújo - Assistente Setorial, no período 
de 27/07/2023 a 01/08/2023 - à cidade de Brazlcindio/DF, 
para participar do evento "8° Edição do campeonato brasi-
leiro de quadrilhas juninos", conforme processo 0175/2023. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir do 
dia 27 de Julho de 2023, revogadas as disposições em con-
trário. 

Dê-se ciência, publique-se e 
DA 

Gabinete da Presidência da FETEC 
25 de Julho de 2023.

Proc 

kst 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

» 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 

RJMÇAO DE EDUCAÇAO, 1URISMO, ESPORTES E 0.11. 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N.° 0307/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o afastamento do servidor Lindo-
naldo Francisco dos Santos - Assessor Especial D, no período 
de 27/07/2023 a 01/08/2023 - à cidade de Brazlandia/DF, 
para participar do evento "80  Edição do campeonato brasi-
leiro de quadrilhas juninas", conforme processo 0174/2023. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir do 
dia 27 de Julho de 2023, revogadas as disposições em con-
trário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
25 de Julho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJPLÇAODEB)UCAÇAQ1URISMO,ESPORTESEOJLT1JRADEBOAV1STA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 092/2023 - FETEC, celebrado em 05.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Starmix Soluções LTDA - ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de cli-
matizadores, para atender as necessidades da Corrida Inter-
nacional 09 de julho 2023, conforme justificativas constantes 
nos autos do processo n°. 0062/2023-G - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
poda a quantia de R$ 19.740,00 (dezenove mil e setecentos 
e quarenta reais), de acordo com os documentos que inte-
gram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Proleto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0062/2023-G - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único do Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 05 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 



VISTA - N° 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJNDAÇAO DE a)UCAÇAO, TURISMO, ES1~ E OJL1URA DE BOA VISTA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços no. 093/2023 - FETEC, celebrado em 05.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa L V EMPREENDIMENTOS LTDA. 

OBJETO: Aquisição de Troféus, para atender as 
necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, 
conforme justificativas constantes nos autos do processo n°. 
0087/2023-A - FETEC/SUESP. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta o quantia de R$ 29.055,00 (vinte e nove mil e cin-
qüenta e cinco reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0087/2023-A - FETEC/SUESP. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
s) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-

reu no dia 05 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 085/2023 - FETEC, celebrado em 04.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA - ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
painel de led, com montagem e desmontagem, para aten-
der as necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 
2023, conforme justificativas constantes nos autos do pro-
cesso n°. 0061/2023-C - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa o quantia de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), de 
acordo com os documentos que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
.. .812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 

1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0061/2023-C - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 04 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇÃODEB)UCAÇAQ1URtSMO,ESPORISEO.L1WADEBOAVISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 098/2023 - FETEC, celebrado em 06.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa F M Holanda LTDA - ME. 

OBJETO: Aquisição de mochilas esportiva e visei-
ras, para atender as necessidades da Corrida Internacional 
09 de julho 2023, conforme justificativas constantes nos au-
tos do processo no. 0093/2023- B - FETEC/SUESP. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 103.400,00 (cento e três mil e quatro- 

centos reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0093/2023- B - FETEC/SUESP. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 06 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VI 
FIJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPOR1 E O.JLfl 

DIRETORIA EXECUTIVA f 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato tb 
de Serviços n°. 105/2023 - FETEC, celebrado em O 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Nodynne KeIIy Veloso Leal - ME. 

OBJETO: Contratação de banda por intermédio de 
credenciamento de música, para atender as necessidades 
da Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo n°. oi 57/2023 
- FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 17.225,00 (dezessete mil e duzentos 
e vinte e cinco reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifica-
tivas constantes no processo administrativo n°. 0157/2023 
- FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30 
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 07 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJM)AÇAO DE B)UCAÇAO, TURISMO, ESPORTES E OJLPJA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 106/2023 - FETEC, celebrado em 07.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Euterpe Arte & Negócios LTDA. 

OBJETO: Contratação de banda por intermédio de 
credenciamento de música, para atender as necessidades 
da Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo n°. 0157/2023 
- FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 6.625,00 (seis mil e seiscentos e vinte 
e cinco reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato. 

- 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifica-
tivas constantes no processo administrativo n°. 0157/2023 
- FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1903. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30 
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 07 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 


